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PARECER N'OI9I2O23

Consulente: Presidente da Comissão Permanente de Licitação
Assunlo: Licitação e Contratos Administrativos

DIR.EITO ADMI}..IISTRATIVo. LICITAÇÃO E

CONTRATOS ADMINISTRÁTIVOS.
INE)üGIBILIDADE DE LICITAÇÃO POR
CREDENCIAMENTO. IIIPOTESE LEGAL. PREVISTA
Nó enrtc,o )s, c.+ptrr, DA LEI N. 8.666/93.
INVIABILIDADE DE CONCORRÊNCIA.
PROCEDÊNCIA.

.1,:í::r'h ..

I-REleTÓnro "r;-

C'úida-sc ó Processo Administraüvo no 01112023 - Crecbrciamenro no 001t2023,

o qual possui como óleto o."Crcdenciamento por inexigibilidade ft lii:ítação para a contratação de

pessoa jurídica para prosliÉo de serviços especializado de labaaton'o, na realizaçào de exames

preconizados pelo Ministério'th §arldoi-osnforme solbi@ãs do§ecre&írio Municipal de Saúde, Sr.

tlíarcos da Silva Alves.

Analisando o pÍoc€sso, tem-se que a justificativa para a referida prestação se dá

pela necessidade de contratação de empresa para a coleta e realização de exames laboratoriais, para

atender as necessidades do setor de média e alta complexidade, quanto à realização de exames que

não são abarcados pelo Laboratório Municipal, em atendimento aos pacientes do SUS (Sistema Único

de Saúde).

Foi apontado como amparo legal a necessidade de contar com todos que se mostrem

aptos, especialmente, com a ausência de interesse da Administração em restringir o número de

contratados. sendo fator determinante da inviabilidade de competição. característica da

inexigibilidade.
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Ademais, destacada a necessidade das condições de fomecimento/execução e

pagamento serem padronizados, bem como adotar procedimento de distribuição de demandas que

garanta o tratamento isonômico entre todos os credenciados, sem a aplicação de critério

classificatório. que possa implicar em exclusões.

Consta do presente processo, que a contratação se dani com base no fundamento no

artigo 25 da Lei n" 8.666/93.

rr - FUNDATYÍÊNIAÇÃO

lnicialmente, insta consignar que o pres€nte Parécer Jurídico, embora no caso em

apreço possrür obrigatorieddle legal na emissão, este possui caÉtbr meramente opinativo, ou seja.

não sobrepõe o poder discrition*#l-do Chefe do PodeÍ ExecúivO, tendo tão somente a finalidade

precípua de elucidar, infomíar, sugerir providências a serern est4belecidas e/ou condutas a serem

praticadas pela Administação Públicr;.cano define o nobrc douEinador Helly topes Meirelles. fu

yerbis:

[-.-] P,ovceres adrninis,ralir'r são manifesuçús & órgfuô ,écnicos sobre assunlos
mbm{tidos à sua cottsiderqdo. O porecer lem corábr ne idtede opirst ivo, nào ú nc ulando

.d Ádtiinistqão ou os pa iculores à sao motivoçb ot cotvlwões. salvo se aprovado por
'i ato,.iübsqyeae. Já eafu, o qw. úsiste como ao Odninitt rtiro não é o parecer, mos,
, 
".tild q^o de su oprovt{&, que p&rá rctestii a aoúlida& normaliva, ordinolórid.
,Egeiel q punirivo- (MEIRELLES, 2010, p. 197).

Cumprc anotar que a Lei n" 8.á66193, em seu artigo 38, parágrafo único, estabelece

a imprescindibilidade do parecer jurídico realiz..lo pela assessoria jurídica ou órgâo equivalente do

contratante, para que este analise a legalidade do procedimento, bem como a minuta dos contratos

que serão Íirmados entre as paÍtes, in verbis:

Á11.38. O procedimento da licildção seni iniciodo com o aberttra de processo
adminislraliyo, devidonente rutuqdo, protcrolado e mtmerado, contendo a oulori.açdo
respectieo, a indicoçdo sucihto de seu objeto e do recurso próprio para a despesa, e ao quul
serão juntodos oporluname nle : (...)
Pardgrolo único. Ás mirrutas dc editqis de licitação, bem como as dos contratos, acordos,
cotvênios ou ajústes deyem ser prcviamenle exaninodos e aprovadas por assessoriojuridico
do Adninistroçdo.
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A contratação por parte da municipalidade, em regÍa, será precediú por processo

licitatório, garantindo a lisura e a isonomia na disputa entre os possíveis fomecedores. Contudo, há

algumas situações em que o processo licitatório será inexigível, em razão da inviabilidade da

concorrênciq conforme os termos do artigo 25 da Lei no 8.666193.

Logo, a figura do credenciamento é um mecanismo para se efetivar uma contràtação

por inexigibilidade, tendo como base legal os aÍtigos 25 e 26, daLei 8666/93.

Com efeito, á iavhbilidade no caso erq, BÍrílise se dá pelo fato de que todos os

fomecedores/prestadores interéSsádos que possuírem a rfuàlifica$o necessária para atender as

demandas da Administraeíto,.pciterão ex99yta1 o servigo d ser contr:tado, não havendo a competição

propriamente dita" nem intéresse da Administração em seleciontÍr uma emprcsa especíÍic4 ante à

generalidade dos serviços a §erem prestados.

Além dissL re4gp-se a j çtiftativa de atenderâs necessidades do setor de média

e alta complexidade de exarhes que não são abarcados pelo Laboútório Municipal, ern atendimento

aos pacientes do SUS. Ou seja, atend@.,a demanda do município, para melhor atendimento de toda

. O brederÉiamento em apreço permit€ que vár rs prpstdorcs sejam contratados

concom itantemente, sêm dístinçao. pagando-lhes valores idênticris pela execução dos serviços em

igualdade de condiçõçs"..i' " 
',

Neste sentitlo, re6:sc..o -çn.tendimonto do nobÉ áóúrinádor Jorge Ulisses Jacoby

\- Femandes, o qual dispõe que:

"Se a Áúninistrqiio corvoca tdos os profissiotuis de deíeminado setor, dispondo-se a
contrdar todos os qlg livercm iríeresse e que sdlisfaçom os lequisitos estabelecidos, ela
próprio fitando o valu que se dispõe a pagtr, os posshteis licitontes não competirão, no
eslrilo sentido dd palqvra, iniabilízando a competição, uma ve: que a íodosfoi asegtrada
a contraldção '-

Para Jacoby, há ainda quatro condições para a realização da pré-qualificação do

credenciamento, quais sejam:

a) Todos os que satisJaçdm o.§ condições exigidas: se o objelo só pode ser realí:ado por um,
co o umd ponte ou um só curso. descabe a pré-qualiftcoção, pois d cdracterística
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fundomental do tipo credenciomedo é que todos
demandados em quant idades diJerente s.

b) lnpessoalidade no defrnição da denanda, por

os selecionados serdo,rrt áoàoi,

controtodo a jurisprudência j.i cohsdgt'ou
pelo menos lrês possibilidades do ttso do credenciamento, mos sempre excluindo d tontade
da Ádninistraçdo na determinoção do demanda por credencíado;
c) Que o objelo satisfaça na Jorma definido no editdl: são seryiços em que cL\ diJêrenços
pessoais do selecionodo têm pouca releyrncia pard o interesse público, dados os nircis
lécnicos do atividdde, jd bastonte regulomentodo ou de litcil wrificdção.
d) Que o preço de nercodo seja ra:oovelmente undorme: afuação dos valores preriomenÍe
pela administrução implica o deter inafaslavel de comprovdr e demonstrar, nos ottos, a
ranldgem ou igtalddda dosvolores deJi dos em relação à licitoção convencional ou preços
de aacodg,

Ademaiq cut1tpre EnotáÍ que, por se tratsr de paÍticipação de forma complementar

de instituições privadas parã áiiótéíõiã á iãrlaé áo aábítô ao Sú§ o procedimenro é r€gulamentado

também pela Lei no 8.080/9ó e pela Portaria Ministerial no 1.034/10 - GIúMS e consiste numa forma

de contratação dLeta adorada pcla Adráinistração Prública:

Lei n:ô 8.080/90: ,
Átt. 1" O conjuntCde qões e scmiços de saú&, pOstados ry orgdu e i.BtituiÇões públicds
federais, esraducif('à municipais, & ÀdminisÍqão dircta e irrdirera e dos fundações
nantidas pelo Poder Público, corrgi,ui o Sisteno ú*o & W (SUSI
I l,
§ 2o Á inicioliva privado poderá pulicipu do Sisbnv Únic-o & fuitde 6l S.). em cardter
.cqnflemcntor.

' . Arl. l' Dispot tobre a potuipaçib & Joruu conlilerpnar dos instituições Fitadas com
an sekfirc lucraivos de 8sistêrcia à saúde no úibüo do Sht".a único de Sar)de - SUS.
Àrt. 2" Quoidoas diiiúiiffiüfdesftrtrh íií;ííJiêíidcs pto garatttir a cobertura assistenci.Il
à populoçdo de unn derernitbda drea, o gestor estodual au muticipal pderá conplenentar
a oÍerta com seryiçar Fivados & ossisrêrcio à saude, desde que:
I - compranada a necessidafu fu complementqão dos semiços públicos & saúde e,

- hia a in poesibilido& & anptioção dos seniçan públicos de soúde.

§ I" Á complementqção dos seniços deveni obsemor aos princípios e as diretri:es do SU-i.
en especíal, o regiotulizqão, o pctuação, o programação. os pariimettos de cobertura
a\sislercidl e o univercalidade do uesso.

Conforme orientação das normas supracitadas, poderá o gestor municipal, desde

que observados os princípios e as dirctrizes do SUS, recorrer a instituições privadas dianre da

necessidade de complementação e da impossibilidade de ampliação dos serviços públicos de saúde.

No processo administrativo em análise verifica-se que, a Administração visa a

contratação de pessoajurídica para prestação de serviços especializados de laboratório, na realização
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de exames preconizados pelo Ministério da Saúde e que não são abarcados pelo Laboratório

Municipal, sendo foi devidamente justificada pela Secrearia de Saúde do Município.

Por derradeiro, salienta-se que a análise do processo sob o prisma estritamente

jurídico. não competindo adentrar na conveniência e na oportunidade dos atos praticados. nem

analisar aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativa.

III - CONCLIJ§ÃO

Desta feita...tendg..e1n yista os aspectos 
_ 
dt juridicidade, esta Assessora Jurídica

signatária opina favoravehhente ao prosseguimento do hocesso AdminisÍativo n" 01112023

Credenciamento n" Nl 1202F..

É o parecet. :.,,'rr..,.. 
.

Santo Anúônio do Leste - MT, 2E de margo de L023.

ÂMORIM I

Ássbssora Jurídica Especial do Gabinete fu P*felfr
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